
 Leis
 LEI Nº 16.535,
DE 03 DE OUTUBRO DE 2017

(Projeto de lei nº 195, de 2017, do Deputado Marco 
Vinholi – PSDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 

Encenação da Paixão de Cristo, que se realiza, anualmente, na 
Sexta-Feira da Paixão, em Taiaçu.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 03 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
José Luiz de França Penna
Secretário da Cultura
Fabricio Cobra Arbex
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 03 de 

outubro de 2017.

 LEI Nº 16.536,
DE 03 DE OUTUBRO DE 2017

(Projeto de lei nº 334, de 2017, do Deputado Fernando 
Capez – PSDB)

Institui o “Dia da Locadora de Automóveis”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia da Locadora de Automó-

veis”, a ser comemorado, anualmente, em 30 de julho.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 03 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 03 de 

outubro de 2017.

 LEI Nº 16.537,
DE 03 DE OUTUBRO DE 2017

(Projeto de lei nº 408, de 2017, do Deputado Campos 
Machado – PTB)

Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 16.017, 
de 26 de novembro de 2015, que incluiu no 
Calendário Turístico do Estado a Romaria de São 
Miguel Arcanjo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O artigo 1º da Lei nº 16.017, de 26 de novembro 

de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado 

a Romaria de São Miguel Arcanjo, que se realiza, anualmente, 
no período de 1º de julho a 6 de agosto, com início naquele 
Município e destino ao Município de Iguape.” (NR).

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 03 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Fabricio Cobra Arbex
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 03 de 

outubro de 2017.

 Decretos
 DECRETO Nº 62.847,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de Mirassolândia, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor 
do Município de Mirassolândia, de um imóvel localizado na Rua 
Eugênio Ponchio, nº 477, naquele município, com 968,00m2 
(novecentos e sessenta e oito metros quadrados) de terreno e 
427,31m2 (quatrocentos e vinte e sete metros quadrados e trinta 
e um decímetros quadrados) de construção, cadastrado no SGI 
sob o nº 1298, conforme identificado nos autos do processo 
SS-001.0215.000669/2014 (CC-94025/2015).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à ampliação do Centro de Saúde III “Prefeito 
Manoel Mendes Pequito”, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de outubro de 

2017.

 DECRETO Nº 62.848,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Murutinga do Sul, do 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor 
do Município de Murutinga do Sul, de um imóvel localizado na 
Avenida Rosa de Luca Covre, nº 710, naquele município, com 
1.000,00m2 (um mil metros quadrados) de terreno e 452,25m2 
(quatrocentos e cinquenta e dois metros quadrados e vinte 
e cinco decímetros quadrados) de construção, cadastrado no 
SGI sob o nº 809, conforme identificado nos autos do processo 
SS-001.0202.000612/2008 (SG-689314/2017).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à ampliação da Unidade Básica de Saúde 
III, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de outubro de 2017.

 DECRETO Nº 62.849,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de Oscar Bressane, 
de parte do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permi-

tir o uso, a título precário, gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de Oscar Bressane, de parte 
de um imóvel de sua propriedade, onde se encontra insta-
lada a EE José Ambrósio dos Santos, localizado na Avenida 
José Manzano Garcia, nº 555, Centro, naquele Município, 
cadastrado no SGI sob nº 39.718, contendo 1.710,00m2 (um 
mil, setecentos e dez metros quadrados), conforme descrito 
e identificado nos autos do processo SE nº 820/0062/2013 
(SG-107.421/16).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo, 
destinar-se-á à construção pelo município, de uma Creche Escola 
Municipal.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de outubro de 2017.

 DECRETO Nº 62.850,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Bauru, do imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

 DECRETO Nº 62.853,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, median-
te doação, sem quaisquer ônus ou encargos, 
do Município de Ribeirão Preto, o imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação do Município de Ribeirão Preto, sem quaisquer 
ônus ou encargos, nos termos da Lei Complementar municipal nº 
2.483, de 1º de novembro de 2011, alterada pelas Leis Comple-
mentares municipais nº 2.500, de 27 de dezembro de 2011, e nº 
2.782, de 11 de agosto de 2016, um terreno localizado na Rua 
Luiz Felício, nº 700, Bairro Planalto Verde, naquele Município, 
contendo 7.843,63m2 (sete mil, oitocentos e quarenta e três 
metros quadrados e sessenta e três decímetros quadrados), 
objeto da matrícula nº 139.843 do 1º Oficial de Registro de Imó-
veis da Comarca de Ribeirão Preto, conforme descrito e caracte-
rizado nos autos do processo nº SE-2110/2016 (SG-913.011/17).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto 
destinar-se-á à Secretaria da Educação, visando a regularização 
da ocupação da EE Jardim Doutor Paulo Gomes Romeo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de outubro de 

2017.

 DECRETO Nº 62.854,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, median-
te doação, sem quaisquer ônus ou encargos, 
do Município de Ribeirão Preto, o imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação do Município de Ribeirão Preto, sem quaisquer 
ônus ou encargos, nos termos da Lei Complementar municipal nº 
2.187, de 04 de maio de 2007, um terreno localizado na Avenida 
Orestes Lopes de Camargo, nº 1.180, Bairro Jardim Jóquei Clube, 
naquele Município, contendo 4.968,00m2 (quatro mil, novecen-
tos e sessenta e oito metros quadrados), objeto da matrícula nº 
105.328 do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Ribeirão Preto, conforme descrito e caracterizado nos autos do 
processo nº SE-1966/2016 (SG-913.007/17).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto 
destinar-se-á à Secretaria da Educação, visando a regularização 
da ocupação da EE “Professora Nair Guilhermina Pinheiro 
Nogueira” (antiga EE Jardim Jóquei Clube).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de outubro de 

2017.

 DECRETO Nº 62.855,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
comodato, da Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - 
CDHU, imóvel que especifica situado no Município 
de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, mediante comodato, da Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, um 
terreno com 2.588,64m2 (dois mil, quinhentos e oitenta e oito 
metros quadrados e sessenta e quatro decímetros quadrados), 
lindeiro ao Conjunto Habitacional Campo Limpo “I3”, situado 
na Rua Barros Magaldi, s/nº, nesta Capital, objeto da matrícula 
nº 325.846, do 11º Registro de Imóveis da Capital, conforme 
descrito e caracterizado nos autos do processo SE nº 960/2009 
(SG-263.242/17).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo 
destinar-se-á à Secretaria da Educação, visando à instalação da 
Escola Estadual código FDE 00.59.037.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de Bauru, de um imóvel localizado na Rua 
Anthero Donnini, s/nº, naquele município, com 3.000,03m2 (três 
mil metros quadrados e três decímetros quadrados) de terreno 
e 502,47m2 (quinhentos e dois metros quadrados e quarenta e 
sete decímetros quadrados) de construção, matriculado sob o nº 
30.426 no 1º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru, cadastrado 
no SGI sob o nº 896, conforme identificado nos autos do proces-
so SS-001.0206.0001323/2014 (SG-142067/2017).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à ampliação e continuidade da prestação 
de serviços do Núcleo de Saúde Presidente Geisel, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de outubro de 2017.

 DECRETO Nº 62.851,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 
(vinte) anos, em favor do Município de Presidente 
Venceslau do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Presidente Venceslau, de um imóvel de 
sua propriedade, denominado Ginásio de Esportes “José Francisco 
Abegão”, localizado na Rua Duque de Caxias, s/nº, esquina com a 
Rua Almirante Barroso, s/nº, Centro, naquele Município, cadastrado 
no SGI sob nº 24.235, com 3.920,00m2 (três mil novecentos e vinte 
metros quadrados) de terreno e 2.081,48m2 (dois mil, oitenta e 
um metros quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados) de 
benfeitorias, conforme descrito e identificado nos autos do Processo 
SELJ nº 120/2017 (SG-502.281/17).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á às práticas esportivas e ao lazer da população.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Paulo Gustavo Maiurino
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de outubro de 2017.

 DECRETO Nº 62.852,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de Marinópolis, do 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário, gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de Marinópolis, de um imóvel de sua proprie-
dade, localizado na Rua Espírito Santo, nº 130, Centro, naquele 
Município, cadastrado no SGI sob nº 1294, com 600,00m2 
(seiscentos metros quadrados) de terreno e 404,58m2 (quatro-
centos e quatro metros quadrados e cinquenta e oito decímetros 
quadrados) de benfeitorias, conforme descrito e identificado nos 
autos do processo Processo nº SS 675/2014 (SG-686.005/17).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo 
destinar-se-á ao Centro de Saúde III “Katsutoshi Takaki” para a 
continuidade do atendimento à população local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de outubro de 

2017.
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